
Denomina  Rodovia  Bernardo  Sayão
trechos  das  rodovias  BR-153,  BR-
226, BR-010 e BR-316.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam denominadas Rodovia Bernardo Sayão

a BR-153 no trecho de Anápolis (GO) a Wanderlândia (TO), a

BR-226 no trecho de Wanderlândia (TO) a Estreito (MA), a

BR-010 no trecho de Estreito (MA) ao entroncamento com a

BR-316 em Santa Maria do Pará (PA) e a BR-316 no trecho do

entroncamento com a BR-010 a Belém (PA).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2343374

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 0

1/
11

/2
02

3


